PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA DE MINAS
CEP 36608 000 - Estado de Minas Gerais
CNPJ -17.724.162/0001-75

LEI COMPLEMENTAR N°. 001 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

PUBUCAQ[P&G POR AFIXACAO

NO PERIODO: “Dispée sobre o funcionamento e a instalagéo
1 c ] !

De:@.l. 102 /42221103 (92 de postes, ftorres, antenas e demais

, M equipamentos que compéem as Estag6es
ASSIJIATURA DO SERWDOR )

Radio- Base no ambito do Municipio de Maripa

de Minas e d4 outras providéncias”.

A Cémara Municipal de Maripa de Minas, Estado de Minas Gerais, aprova e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPITULO|
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art.1°. Esta Lei Complementar estabelece normas sobre o funcionamento e a instalacao de
postes, torres, antenas e demais equipamentos que compéem as Estacbes de Radio Base,
destinadas a operagéo de servicos de telecomunicacdes no Municipio, sem prejuizo do
disposto na legislacéo federal pertinente.

Art. 2°. Para os efeitos de aplicacdo desta Lei Complementar ficam estabelecidas as
seguintes defini¢cdes:

| - Estacéo Radio Base - ERB, o conjunto de instalagdes que comportam equipamentos de
radiofrequéncia, destinados & transmissdo de sinais de telecomunicagdes para cobertura de
determinada area;

Il - Equipamentos permanentes - as torres, postes, antenas e demais instalagées que
compoem a Estacao Radio-Base:

Il - Imdvel - o lote, terreno ou gleba, publico ou privado;

IV - Testada ou alinhamento - a linha diviséria entre o imével de propriedade particular ou
publica e o logradouro ou via publica;

V - Ruido - qualquer ruido som que cause ou possa causar perturbacées ao sossegM
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VI - Campo eletromagnético - sucess3o de Campos magnéticos e elétricos que se propagam
pelo espago de forma auténoma e independente da fonte.

VIl - Radiag&o - particulas e campos que se propagam em raios, no espaco preenchido ou
nao por matéria, podendo ser ionizantes ou n3o ionizantes.

VIll - Radiacéo eletromagnética - constituida POr campos elétricos e magnéticos variando no
espagco e no tempo, caracterizada pela amplitude (tamanho) e pela frequéncia (ou,
alternativamente, pelo comprimento da onda) da oscilagéo;

IX - Recuo - distancia medida em projegéo horizontal, entre a (s) parte (s) mais avancgada (s)
da edificacédo e a (s) divisa (s) do terreno em que se ache a instalaco;

X - Vizinhanca - entorno da instalagéo, delimitado até onde alcangam os eventuais impactos
causados pela ERB;

Xl - Laudo técnico - relato de profissional habilitado designado para avaliar determinada
situacéo que se encontre dentro de sua area de conhecimento;

Paragrafo tnico. O rol de definicbes contido nesse artigo ndo é taxativo, outras definicbes
contidas na legislacao Federal poderéo ser aplicadas subsidiariamente.

CAPITULO Il
DOS REQUISITOS PARA INSTALAGAO

Art. 3°. As instalacdes das Estacbes Radio Base - ERBs poderéo ser feitas em qualquer zona
de uso do Municipio, desde que autorizado.

Art. 4°. Para construcgo e instalacéo de novas ERBs, o interessado devera se cadastrar junto
a ANATEL, atendendo as exigéncias e diretrizes estabelecidas pela Agéncia Nacional de
Telecomunicagdes.

Paragrafo unico. A instalagéo ou regularizacdo de qualquer ERB devera observar as
disposicées desta Lei Complementar e o limite maximo de radiacéo eletromagnética, em
conformidade com o estabelecido em legislagéo federal e na Resolugéo da Anatel que
dispuser sobre o Regulamento para Avaliagédo da Exposicdo Humana a Campos Elétricos,

Magnéticos e Eletromagnéticos Associados a Operagdo de Estacdes Transmissoras de
Radiocomunicacao.

Art. 5°. Os recuos a serem observados pelas ERBs, em relacdo ao lote e ao distanciamento
entre as Estruturas, sdo definidos pela Anatel e poderao ser verificados pelo Orgao Municipal
responsavel.
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Art. 6. °. Para atender os récuos previstos, poderao ser locados Ou adquiridos os iméveis
lindeiros, a fim de considera-los no dimensionamento, mantendo-os desabitados, nzo sendo
necessaria sua unificagéo, ficando a validade do Alvara de Instalacdo condicionada a
manutencédo da locagéo ou cesséo, a ser aferida por ocasido da renovagso.

Art. 7°. E vedada a instalagéo de ERB e de qualquer de seus equipamentos permanentes que
obliterem, mesmo que parcialmente, a visibilidade de bens tombados.

Art. 8°. O Poder Publico Municipal podera solicitar & ANATEL, a qualquer momento e sem
prévio aviso, a realizagcéo de medicées dos equipamentos da torre, poste ou similar, a fim de
aferir obediéncia aos limites de emissdo de ¢ampos eletromagnéticos fixados na legislacdo
pertinente.

Art. 9°. O Poder Publico Municipal podera contratar eémpresas terceiradas para a realizacéo
de medicdes dos equipamentos da torre, poste ou similar, a fim de aferir obediéncia aos limites
de emiss&o de campos eletromagnéticos fixados na legislagéo pertinente.

CAPITULO 1l
DOS PROCEDIMENTOS PARA LICENCIAMENTO
Segdo |
Do Alvaré de Instalagédo

Art. 10. Para a instalaco de ERB & necessaria a obtencéo do Alvara de Instalacao, junto a
Prefeitura.

Art. 11. O requerimento de Alvara de Instalacdo sera apreciado pelo 6rgdo municipal
competente, em conjunto com outras Secretarias, se necessario for devendo ser instruido
com os seguintes documentos:

I - autorizacdo do proprietario do imével para instalagdo de ERB, em favor da empresa
operadora do sistema ou proprietaria da torre ou de cada uma delas, em caso de

sempartilhamento,

Il - cépia da guia do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do WRB sera
instalada;

< - =
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V - projeto estrutural da torre, poste ou similar, abrangendo todos os equipamentos que

habilitado:;

VI - projeto subscrito por profissional habilitado demonstrando a existéncia de sistema de
protecéo contra descargas atmosféricas que seja independente e exclusivo da ERB;

VII - anuéncia dos érgéos competentes previstos na Legislacdo Federal:

VIl = comprovante de recolhimento das taxas municipais respectivas.

Art. 12, A regularizagéo de ERB sem alvara, dependera da apresentacéo dos documentos
constantes do Art. 11 desta Lei Complementar e do comprovante de pagamento da respectiva
taxa.

Paragrafo unico. A documentagéo elencada no art. 11 ndo é taxativa, o Poder Publico
Municipal podera dispensa-la em parte ou exigir documentacéo complementar.

Secdo Il
Do Alvaré de Funcionamento

Art. 13. O funcionamento regular da ERB depende da renovacao do Alvara de Funcionamento
a ser requerido, anualmente, perante a Administracao Municipal.

Art. 14. O Alvara de Funcionamento tera validade no exercicio em que for emitido, devendo

Sua renovagéo ser obtida até 31 de Janeiro de cada ano.
Faragraro unico. O pedido de renovacéo de Alvara de Funcionamento devera ser instruido

com a copia do Alvara do exercicio anterior e do comprovante de pagamento d iva
taxa.

—
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CAPITULO IV

Art. 16. Se o compartilhamento necessitar de instalacéo de novos equipamentos em torre
e/ou terreno j4 licenciados, devera o compartilhante:

I - requerer Alvara de Instalacéo e Alvara de Funcionamento para seu equipamento, cujos
procedimentos serso anexados aos ja existentes para aquele local;

Il - apresentar relatério técnico subscrito por profissional habilitado, atestando que a inclusdo
da nova antena no compartilhamento n&o fara com que a somatdria dos indices de emissao
de campos eletromagnéticos, consideradas todas as eémpresas compartilhantes, ultrapasse o
limite méximo previsto na legislagéo federal e na Resolugédo da ANATEL.

Art. 17. A Solicitacdo de Compartilhamento de ERBs que estejam em processo de
regularizacéo devera ocorrer dentro do mesmo Prazo e no mesmo processo administrativo do
Auto de Regularizacao da instalacdo principal.

Art. 18. Aplicam-se a cada uma das empresas compartilhantes da ERB, individualmente, as
regras contidas nessa lei Complementar, no Cédigo Tributario Municipal e Legislacao
correlata.

Paragrafo unico. As penalidades previstas nesta Lei Complementar serao aplicaveis,
Cumulativamente, a cada uma das empresas operadoras compartilhantes e a proprietaria da

torre, poste ou similar.

Art. 19. Nao serdo admitidos novos compartilhamentos, se qualquer das antenas
compartilhantes de torre, poste ou similar ou dos iméveis onde estéo instalados encontrarem-
se irregulares perante a Prefeitura Municipal.

CAPITULO V

PROCEDIMENTO FISCAL
Segéo | ////::::::::::>

Da Fiscalizaggo S
- e
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Art. 20. A regularidade das instalagées das ERBs, relativa as normas de posturas e meio
ambiente, sergo fiscalizadas pela Secretaria de Obras e Secretaria de Meio Ambiente ou
orgéo correspondente, podendo ainda ser definido outro orgdo da Prefeitura Municipal.

Art. 21. A regularidade do funcionamento, sera fiscalizada pelo 6rgéo competente a ser
definido outro pela Prefeitura Municipal.

Art. 22. As fiscalizagées das ERB’S ja existentes, regulares ou nao, que estejam em débito
com o Fisco Municipal, serso cobradas pelos débitos atualizados dos Ultimos 05 anos,
relativos as Taxas Municipais, ao Imposto sobre Servigos de Qualquer Natureza - ISSQN e
ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — IPTU, se for o caso.

Art. 23. Qualquer procedimento de fiscalizac&o ou inscricdo no cadastro municipal, pode ser
realizado de oficio pela Autoridade Fazendaria, visando garantir o cumprimento do disposto
nesta Lei Complementar.

Secdo Il
Das Infragées

Art. 24. Para os fins desta Lej Complementar consideram-se infragdes:

I - iniciar ou manter o funcionamento da ERB ou qualquer equipamento permanente que lhe
seja correlato, ou ainda, de nova antena compartilhante em ERB, ji licenciada, sem o
necessario Alvara de Instalacéo e/ou Alvara de Funcionamento;

Il - ultrapassar os limites de emisséo de campos eletromagnéticos, seja individualmente, ou
por forga de compartilhamento, estipulados na legislacdo federal e pela ANATEL.

lll - executar a instalac&o da ERB em desconformidade com as dimensées distanciamentos e
recuos aprovados;

IV - desrespeitar embargo de construcdo ou instalagdo da ERB;

V - deixar de atender a intimacéo da Prefeitura Municipal para regularizar ou remover a ERB;
VI - deixar de comunicar novo compartilhamento em ERB licenciada;

VIl - deixar de promover a manutengéo dos equipamentos que compdem a ERB, ou deixar de
Ihes conferir o devido tratamento aclstico e antivibratorio;

VIl - praticar qualquer outra violagdo as normas previstas nesta Legislacéo
aplicaveis. &

Secéo Il
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Das Penalidades

Art. 25. A inobservancia das disposicoes desta Lej Complementar sujeitara os infratores,

assim considerados as proprietarias das ERBs e compartilhantes as seguintes penalidades:
- notificagdo;

Il - multa:

Il - embargo e/ou interdi¢&o;

IV - revogacéo do Alvara de Instalacéo e do Alvara de Funcionamento;

V - determinagéo de retirada da ERB € sua remocgéo coercitiva;

VI - solicitagdo 4 ANATEL para desativacéo da transmissao dos sinais de telecomunicacéo.

Paragrafo tnico. Das penalidades previstas nesta Lei Complementar cabera interposicéo de

récurso no prazo de 15 (quinze) dias, sendo este também o prazo para o pagamento da multa,

apos sera langada em divida ativa.

Subsegédo |
Da Notificagdo

Art. 26. A notificacdo indicada no inciso | do Art. 25, desta Lei Complementar, determinara
aos responsaveis que adequem a ERB, aos padrées determinados na presente Lei
Complementar, observados os seguintes prazos:

I - 8 (oito) dias Uteis, no caso de funcionamento irregular da ERB;

Il - 5 (cinco) dias no caso de ultrapassar os limites de campos eletromagnéticos definidos na
legislagéo federal e pela ANATEL:

Il - 48 (quarenta e oito) horas, no caso de ERB que apresente risco iminente.

Paragrafo tnico. O interessado tera iguais prazos para interposicéo de recursos contra as
notificagcdes.

Art. 27. Havendo compartilhamento da torre, poste ou similar por duas ou mais empresas
operadoras, todas seréo notificadas, o que poderéa ocorrer pela Imprensa Oficial, por Edital

fixado nos quadros de aviso da Prefeitura, a fim de dar conhecimento as operadoras
cventualmente nao iaentificadas ou nao localizadas.

§1°. As notificagdes deverzo ser enderecadas a(s) sede(s) da(s) operadora(s) ou proprietaria
da torre, poste ou similar, ou, quando estas n&o puderem ser identificadas, ao @
imovel, podendo ser enviadas por via postal, com aviso de recebimento.
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§2°. Sero consideradas validas as notificacées enviadas por e-mail ou qualquer outro meio
eletrénico, cuja ciéncia da Operadora tenha sido inequivoca.

Subsecéo I
Das Multas

Art. 28. Para as infragées previstas no Art. 24 desta Lei Complementar, as multas serao
aplicadas da seguinte forma:

I = 32 (Trintae duas) Unidade fiscal do Municipio para as infragdes previstas nos incisos la
I,

Il = 24 (vinte e quatro) Unidade fiscal do Municipio para as infragdes previstas nos incisos v
aVi,

Il = 15 (quinze) Unidade fiscal do Municipio para as infragdes previstas nos incisos Vil a VIII.
§1°. Persistindo a infracdo apés a aplicagdo da primeira multa, sera aplicada muilta
correspondente ao dobro da primeira, reaplicada a cada 15 (quinze) dias a partir da lavratura
da anterior, até a efetiva regularizagdo do fato gerador.

§2°. No caso de a ERB apresentar risco iminente, a segunda multa, bem como as reaplicacées
subsequientes, ocorrerdo a cada 24 (vinte e quatro) horas a partir da lavratura da multa
anterior, até a efetiva regularizacéo do fato gerador.

Subsegéo Il
Do Embargo e da Interdigédo

Art. 29. A instalagéo e o funcionamento da ERB sem a prévia autorizacdo da Prefeitura
Municipal acarretaréo o embargo imediato da obra e do funcionamento da antena.

Art. 30. Havendo descumprimento ao embargo, a Prefeitura Municipal podera proceder a
interdicdo do imével, para impedir o acesso de pessoas e coisas e aplicacdo de multa por

. descumprimento.

Subsecgéo IV
Da Revogacéao do Alvars de Instalagéo e do Alvars de Funcionamento

Art. 31. O Alvara de Instalagc&o e o Alvara de F uncionamento serio r.

[
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compartilhamento devidamente licenciado.
Subseg¢do v
Da Remog&o

das multas e demais sancgées cabiveis.

Art. 33. Havendo risco para o imével, para a edificagéo ou para terceiros aremocéo de que
trata o artigo anterior, poderé ser realizada independentemente de notificacdo ou aviso.

Subsecgéo VI
Do Encaminhamento de Oficio 3 ANATEL

Art. 34. A Prefeitura Municipal, constatando a existéncia de ERB irregular no Municipio,
poderé proceder ao envio de oficio @8 ANATEL, informando o local de instalacao, e que referida
ERB né&o cumpre as exigéncias municipais, solicitando a suspensdo dos sinais de
telecomunicaggo, até que seja regularizada, independentemente de notificagéo ou aviso 3
Proprietaria do equipamento.

CAPITULO VI
DAS TAXAS

Art. 35. O valor das taxas a ser aplicado ficam assim definidas:
! - Taxa de exame do projeto de Instalacéo da ERB — 21 (vinte e um) Unidade fiscal do

Municipio a ser paga no ato do protocolamento do pedido;
Il - Taxa de Licenga (licenciamento inicial) — 26 (vinte e seis) Unidade fiscal do Municipio—s

Ser paga no ato da emissao da licenca para instalagdo e funcionamento no primei
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Il - Taxa de Fiscalizagdo do Funcionamento — 47 (quarenta e sete) Unidade fiscal do
Municipio, a ser paga anualmente no ato da renovacéo do Alvara de Funcionamento.
IV — Taxa de Fiscalizacdo Ambiental - 21 (vinte e uma) Unidade fiscal do Municipio, devida

pela analise das condigdes ambientais, no licenciamento inicial e na renovacéo do alvara de
funcionamento.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIGOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 36. A responsabilidade pela aplicagdo da presente Lei Complementar incumbe aos
proprietarios de Estagcdo Radio-Base, aos proprietarios dos equipamentos permanentes que
a compdem, sujeitando-se todos, em igualdade de condi¢Ges, a aplicagéo das penalidades.

Art. 37. As operadoras j4 instaladas no Municipio e néo licenciadas até a data da publicacéo
da presente Lei Complementar deverdo ingressar com o pedido de regularizagéo, adequando-
se aos dispositivos e prazos desta lei complementar.

Art. 38. Os pedidos de instalagdo protocolados anteriormente & publicagdo desta Lei
Complementar, ainda pendentes, deverao se enquadrar as novas disposicdes, sob pena de
indeferimento.

Art. 39. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicagdo, surtindo seus
efeitos apds decorridos os prazos de noventa e da anterioridade.

Maripa de Minas, 21 de fevereiro de 2022
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